
  



 

O Festival de Bandas Novos Talentos é organizado pela Junta de Freguesia de Olivais, no 
Evento “Nas Asas da Liberdade”. Esperamos muitos jovens músicos que queiram 
participar, afirmando através do seu toque e atuação a luta pelo acesso universal à 
cultura e o direito à criação e fruição musical. 

A realização do Evento “Nas Asas da Liberdade” não só contraria a narrativa de que a 

cultura é um sector dispensável, como dá espaço à realização de vários espetáculos, 

promovendo muitos músicos nacionais. 

O Festival de Bandas dos Olivais, abrange todos os agrupamentos ou individuais portugueses 

sem contrato com editoras, não inibindo a participação de quem tenha edições de autor ou 

temas incluídos em compilações. 

O Festival terá lugar no palco instalado na Alameda da Encarnação (em frente ao Centro de 

Saúde), no decorrer do Evento da Freguesia: “Nas Asas da Liberdade” 

1.ª Eliminatória: Dia 23 de abril pelas 15:00 horas 

2.ª Eliminatória: Dia 30 de abril pelas 15:00 Horas 

Apresentação Banda Vencedora: Dia 6 de maio, pelas 20:00 horas (antes do Concerto 

de João Pedro Pais). 

 

Geral 

O Festival de Bandas Novos Talentos integra-se na divulgação e promoção do Evento 
“Nas Asas da Liberdade” 2023 

O Festival de Bandas Novos Talentos é organizado pela JFO (Junta de Freguesia de Olivais 
- Pelouro da Cultura). 

Este festival permite aos participantes a apresentação pública dos seus trabalhos e, 
consequentemente, a divulgação e promoção dos jovens músicos e do seu trabalho.  

 

 



 

Condições de Participação 

Podem participar músicos e bandas profissionais ou amadoras, estando todos colocados 
em posição de igualdade, e sendo aceites e respeitadas de igual forma, todas as 
correntes musicais. 

A participação da banda/artista está dependente da existência de temas originais, não 
sendo aceites covers. 

A média etária das bandas e participantes não deve ser superior a 35 anos. 

Em caso de alguma dúvida, cada banda deve procurar esclarecer-se junto da 
Organização do Festival de Bandas Novos Talentos. 

O não cumprimento de algum ponto de forma intencional pode conduzir à 
desclassificação imediata da banda em causa. 

 

Candidaturas 

As candidaturas constarão de: 

a) Ficha de inscrição devidamente preenchida (em anexo); 

b) Maquetas (CD, DVD ou Ficheiro MP3) enviadas para o mail cultura@jf-olivais.pt, 3 
temas originais da banda/músico; 

c) Vídeo(s) da atuação da banda, preferencialmente dos mesmos temas da maqueta;  

Admite-se que em alternativa seja indicado um vídeo da banda carregado no YouTube, 
com o envio do respetivo link. 

d) Letras dos temas apresentados, devidamente dactilografadas; 

e) Informação acerca do backline utilizado pela banda; 



 

Para efeitos de entrega/envio das candidaturas (escolher uma das opções): 

a) Através de correio eletrónico, no e-mail cultura@jf-olivais.pt; 

b) No Gabinete da Cultura (Biblioteca dos Olivais, Palácio do Contador Mor, Rua Cidade 
de Lobito, 1800-088 Lisboa). 

A data-limite de entrega das candidaturas para o festival de bandas será dia 10 de abril 
de 2023 até às 23:59h. 

Aquando da receção da candidatura a JFO acusará (através de resposta por email ou 
contactando o responsável da banda, cujo número de telefone constará na ficha de 
inscrição) a sua receção. 

A JFO não se responsabiliza por qualquer tipo de atrasos relativamente ao prazo 
estabelecido para entrega das candidaturas, nomeadamente atrasos das candidaturas 
que sigam por correio ou e-mails que não cheguem à organização. 

 

Calendário 

Fim das inscrições: 10 de abril 2023 

Votações e seleção das bandas vencedoras: 23 de abril 2023 e 30 de abril 2023 

Divulgação dos resultados: 30 de abril de 2023 

 

Júri e votações 

13. O festival constará de três fases: 

a) Seleção das bandas para a participação no concurso; 

b) Votações e 1.ª eliminatória, dia 23 de abril. 



 

c) Votações e apresentados os três primeiros lugares. 

2. As 5 bandas/músicos com mais votos são automaticamente classificadas para a final, 
e 1.º grupo é classificado automaticamente pela presidente do Júri, Wanda Stuart, 
considerando assim seis bandas selecionadas para a final. 

3. Das 6 bandas classificadas para a final, são escolhidas 3, premiadas com os três 
primeiros lugares do festival de Bandas. 

14. Os critérios a ter em conta pelo júri na escolha das bandas serão: 

- Mensagem / conteúdo das músicas; 

- Técnica / execução; 

- Postura das bandas / enquadramento no espírito do Festival; 

15. A composição do júri é definida pela organização do Festival de Bandas, com nomes 
da música portuguesa; 

16. A decisão do júri é irreversível e não está sujeita a recurso. 

 

Prémio 

A banda vencedora do Festival de Bandas Novos Talentos, fica automaticamente 
apurada para atuar na primeira parte do concerto de João Pedro Pais, dia 6 de maio de 
2023, uma oportunidade para divulgarem a sua música e terá um prémio em compras 
de instrumentos ou acessórios musicais no valor de 4000 €; 

O segundo lugar ganha um prémio de 1000 € em compras numa loja de instrumentos e 
acessórios musicais; 

O terceiro lugar terá a oportunidade de gravar um ‘single’. 

 



 

c) Questões relacionadas com horários de chegada, horários de soundcheck e tempo de 
atuação são definidos pela JFO com o devido conhecimento atempado das bandas; 

d) A JFO – Gabinete da Cultura, não garante quaisquer outras ajudas financeiras aos 
grupos concorrentes e às bandas finalistas, tais como despesas de transporte, estadia, 
etc. 

 

Finais 

Todos os casos omissos serão objeto de apreciação pela organização do festival de 
Bandas Novos Talentos e pelo Executivo do Evento, sendo a decisão deste último 
soberano, não estando sujeita a recurso. 

O Executivo do Evento “Nas Asas da Liberdade”, JFO, reserva-se ao direito de recusar 
qualquer projeto que considere não se encontrar enquadrado nos objetivos da iniciativa 
e nos valores da liberdade, igualdade, solidariedade e amizade que caracterizam o nosso 
evento. 

A JFO reserva-se ao direito de fazer registo (áudio, vídeo, fotográfico, etc.) dos 
elementos de vídeo e áudio enviados pelas bandas ao longo do Festival de Bandas Novos 
Talentos, das atuações no evento, para utilização posterior por parte da organização.  

Ao concorrer no Festival de Bandas Novos Talentos, os participantes estão obrigados a 
cumprir as condições de participação, sem prejuízo de cada Organização informar sobre 
a existência das mesmas, é responsabilidade de cada banda o seu conhecimento e 
cumprimento. 

 

 


